
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI 
VICE-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIA JURÍDICA – PPCJ 
CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA JURÍDICA – CMCJ 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: FUNDAMENTOS DO DIREITO POSITIVO 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A PARTICIPAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 
PROCEDIMENTO JUDICIAL DESTINADO À PERDA E À 

SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR 
 

 

 

GIANCARLO BREMER NONES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itajaí-SC, novembro de 2015 



UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI 
VICE-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIA JURÍDICA – PPCJ 
CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA JURÍDICA – CMCJ 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: FUNDAMENTOS DO DIREITO POSITIVO 

 
 

 

 

 

A PARTICIPAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 

PROCEDIMENTO JUDICIAL DESTINADO À PERDA E À 

SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR 

 

 

 

GIANCARLO BREMER NONES 

 

Dissertação submetida ao Curso de Mestrado em 

Ciência Jurídica da Universidade do Vale do Itajaí – 

UNIVALI, como requisito parcial à obtenção do título 

de Mestre em Ciência Jurídica. 

 

 

 

 

Orientador: Professor Doutor Pedro Manoel Abreu 

 

 

 

 

 

 

 

Itajaí-SC, novembro de 2015 



AGRADECIMENTOS 

 
Concluído o árduo trabalho de pesquisa que se consolidou com a presente 
Dissertação, é chegado o momento de fazer um retrospecto dos momentos 
vivenciados e reconhecer a todas as pessoas que, de alguma forma, contribuíram 
para que esse objetivo se tornasse possível. 
 
Inicialmente, gostaria de agradecer ao amigo, professor e orientador Doutor Pedro 
Manoel Abreu, por todo o apoio e incentivo, bem como por sua inabalável crença no 
impossível que agora se torna real. 
 
Às amigas Ana Cristina Borba Alves e Vânia Petermann, por compartilharem da 
inabalável crença de meu orientador no impossível.  
 
À amiga Brigitte Remor de Souza May que possibilitou minha participação no XII 
Curso de Especialização em Proteção Jurisdicional dos Direitos da Criança, 
promovido pelo UNICEF em parceria com a Universidade Diego Portales, no Chile, 
primeira oportunidade em que tive contato com o tema da presente pesquisa. Ao 
amigo Eduardo Rezende Melo, amigo e colega de Curso, que me fez compreender a 
importância de incorporarmos a Convenção sobre os Direitos da Criança no debate 
sobre as questões relacionada à Infância. Ao amigo e professor do Curso João 
Batista Costa Saraiva, abnegado defensor dos direitos da criança e do adolescente, 
que sempre enfatizou a necessidade de nós, juízes, começarmos a escrever sobre o 
tema. 
 
O reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos não se 
circunscreve ao saber jurídico. Em vista disso, necessário o reconhecimento e o 
agradecimento às valorosas contribuições dadas pela psicóloga forense Joana 
Patrícia Anacleto de Assis, que me fez refletir e compreender melhor as implicações 
do diálogo intergeracional proposto nessa pesquisa. 
 
Às incansáveis amigas Edi Luíza Napoli Nishioka e Vanessa Martins, que não 
mediram esforços para me auxiliar na pesquisa, não apenas por meio de 
comentários, críticas e ponderações, mas sobretudo pelo encorajamento necessário 
nos momentos mais difíceis. 
 
Aos meus sogros Sônia Catarina Schmidt Abreu e Ricardo de Freitas Abreu, por 
todo o apoio. 
 
Aos meus pais Fiorello Nones e Gertrudes Bremer Nones, que, por meio dos 
ensinamentos de vida que me passaram, são responsáveis diretos por mais essa 
conquista. 
 
Por fim, àquelas que estiveram sempre ao meu lado, suportando os meses de 
ausência, contribuindo por meio de cartões, palavras de incentivo, ou até por meio 
do silêncio. Minha filha Natasha Abreu Nones e minha esposa Juliane Schmidt Abreu 
Nones. Sem esse apoio incondicional da família nada disso teria ocorrido. 

 



 

DEDICATÓRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em voto concorrente apresentado na Orientação Consultiva n. 17, da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, o juiz brasileiro Cançado Trindade afirmou 
que: 
 
“De modo geral, é no início e no final do tempo existencial que se experimenta uma 
maior vulnerabilidade, frente à proximidade do desconhecido (o nascimento e a 
primeira infância; a velhice e a morte). Todo meio social deve, assim, estar atento à 
condição humana. O meio social que se descuida de suas crianças não tem futuro. 
O meio social que se descuida dos idosos não tem passado. Contar apenas com o 
presente fugaz não é mais do que uma mera ilusão”. 
 
O presente trabalho é dedicado a todas as crianças e adolescentes do Brasil e tem 
como objetivo contribuir para a consolidação de sua Cidadania. 
 



TERMO DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, para todos os fins de direito, que assumo total responsabilidade pelo aporte 

ideológico conferido ao presente trabalho, isentando a Universidade do Vale do Itajaí, 

a Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência Jurídica, a Banca Examinadora e 

o Orientador de toda e qualquer responsabilidade acerca do mesmo. 

 

Itajaí-SC, 23 de Novembro de 2015. 

 

 

Giancarlo Bremer Nones 

Mestrando 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PÁGINA DE APROVAÇÃO 

(A SER ENTREGUE PELA SECRETARIA DO PPCJ/UNIVALI) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ROL DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

CRFB/88 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e emendas 

constitucionais posteriores 

CPI Comissão Parlamentar de Inquérito 

ECA Estatuto da Criança e do Adolescente 

EUA Estados Unidos da América 

FNDDC Frente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

FRA Agencia de los Derechos Fundamentales de la Unión Europea 

FUNABEM Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 

ONU Organização das Nações Unidas 

PNBEM Política Nacional do Bem-Estar do Menor 

SAM Serviço de Atendimento ao Menor 

UNICEF Fundo das Nações Unidas para a Infância 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ROL DE CATEGORIAS 

 

Cidadania:  é “[...] o estado jurídico de plena participação na comunidade 

estatal e nos outros entes políticos territoriais”1. 

Criança: segundo a Convenção sobre os Direitos da Criança, criança é 

todo ser humano com menos de dezoito anos de idade. O Estatuto da Criança e do 

Adolescente faz uma distinção entre criança e adolescente. De acordo com a lei 

brasileira, considera-se criança a pessoa com até doze anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade (art. 2º). No presente trabalho 

a categoria Criança será utilizada tanto no sentido da Convenção, como do Estatuto. 

Assim, quando for empregado o sentido adotado pela Convenção, a categoria será 

escrita com letra maiúscula; quando utilizado o sentido da legislação brasileira, a 

categoria será escrita com letra minúscula. 

Direito de Ser Ouvida: comumente associado à categoria Participação, 

consiste no direito da criança e do adolescente, que estiverem capacitados a formular 

seus próprios juízos, expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos que 

lhes digam respeito, tendo sua opinião devidamente tomada em consideração, em 

função de sua idade e maturidade. 

Direitos Fundamentais: são “[...] todos aqueles direitos subjetivos que 

dizem respeito universalmente a ‘todos’ os seres humanos enquanto dotados do 

status de pessoa, ou de cidadão ou de pessoa capaz de agir. Compreendo por ‘direito 

subjetivo’ qualquer expectativa positiva (a prestação) ou negativa (a não lesão) 

vinculada a um sujeito por uma nova jurídica, e por status a condição de um sujeito 

prevista também esta por uma norma jurídica positiva qual pressuposto da sua 

idoneidade a ser titular de situações jurídicas e/ou autor dos atos que estão em 

exercício.”2 (p. 9). 

                                            
1  BARATTA, Alessandro. Infância e democracia. In: MÉNDEZ, Emilio Garcia; BELOFF, Mary (Org.). 

Infância, lei e democracia na América Latina: Análise crítica do panorama legislativo no marco 
da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança (1990 - 1998). Blumenau: Edifurb, 2001. 
p. 47-78. Tradução de: Eliete Ávila Wolff. p. 60. 

2  FERRAJOLI, Luigi. Por uma Teoria dos Direitos e dos Bens Fundamentais. Tradução de 
Alexandre Salim, Alfredo Copetti Neto, Daniela Cademartori, Hermes Zaneti Júnior, Sérgio 
Cademartori. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011. (sem título original no exemplar utilizado). 
p. 9. 



Infância: período compreendido entre 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, em que 

ocorre o efetivo e progressivo desenvolvimento da autonomia pessoal, social e jurídica 

da criança e do adolescente. 

Poder Familiar: é compreendido como “[...]o poder exercido pelos pais em 

relação aos filhos, dentro da ideia de família democrática, do regime de colaboração 

familiar e de relações baseadas, sobretudo, no afeto.”3. 

Participação: é o processo permanente de intercâmbio entre pessoas, 

com a oportunidade de expressar opiniões e influenciar no resultado dos processos 

de tomada de decisão. 

 

  

                                            
3 TARTUCE, Flávio. Direito civil: direito de família. v. 5. 9 ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 

Método, 2014. p. 437. 
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RESUMO 

A Dissertação está inserida na linha de pesquisa Direito e Jurisdição. Dividida em três 
capítulos, tem como objetivo científico verificar se o procedimento de perda e de 
suspensão do Poder Familiar estabelecido na legislação brasileira, está alinhado com 
o reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos, a partir de 
uma análise do artigo 12 da Convenção sobre os Direitos da Criança, que assegura o 
Direito de Ser Ouvida. Inicialmente, aborda-se a história da Infância desde a sua 
descoberta, a partir do século XIII, até o surgimento dos tribunais de menores e a 
incorporação da Doutrina da Situação Irregular na América Latina. Investiga-se a 
história da atenção dispensada à Infância no Brasil, desde o período colonial, 
passando pela implementação do Código Mello Mattos, do Serviço de Atendimento ao 
Menor – SAM, da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor – FUNABEM, do Código 
de Menores de 1979, pautados pela Doutrina da Situação Irregular, até a 
superveniência da Doutrina da Proteção Integral, incorporada no ordenamento jurídico 
brasileiro por meio da Constituição da República Federativa do Brasil, pela Convenção 
sobre os Direitos da Criança e pelo Estatuo da Criança e do Adolescente. O estudo 
segue com uma análise do valor jurídico da Convenção sobre os Direitos da Criança 
no ordenamento jurídico brasileiro, bem como a respeito do Comitê sobre os Direitos 
da Criança da Organização das Nações Unidas, órgão que tem objetivo de 
acompanhar a implementação do tratado nos Estados Partes. Na sequência investiga-
se o conteúdo jurídico do artigo 12 da Convenção sobre os Direitos da Criança, que 
trata do direito da Criança expressar sua opinião sobre todos os assuntos que lhe 
digam respeito, bem como de ter sua manifestação levada em consideração. No 
último tópico, aborda-se a incidência do artigo 12 no ordenamento jurídico brasileiro, 
uma vez que a disposição não encontra respaldo no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. São analisados os princípios processuais constitucionais que versam a 
respeito da Participação (devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa). 
Segue-se uma verificação dos conceitos de sujeito processual, sujeito material e 
terceiro, sendo então investigada a condição da criança e do adolescente para figurar 
como parte nos procedimentos judiciais que envolvam seus interesses. Por fim, é 
realizada uma análise do papel reservado à criança e ao adolescente no procedimento 
de perda e de suspensão do Poder Familiar previsto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

 

Palavras-chave: Criança – criança e adolescente – Direito de Ser Ouvida – 

Participação – destituição e suspensão do Poder Familiar 

 



 

 

RESUMEN  

Esta disertación pertenece a la línea de la investigación de Derecho y Jurisdicción. 
Está dividida en tres capítulos y tiene el objetivo científico de verificar si el 
procedimiento de pérdida y suspensión del Poder Familiar establecido en la legislación 
brasileña está alineado con el reconocimiento de los niños y adolescentes como 
sujetos de derechos, a partir de un análisis del artículo 12 de la Convención sobre los 
Derechos del Niño, que garantiza el Derecho a Ser Oído. En un principio, se trata de 
la historia de la niñez desde su descubrimiento, a partir del siglo XIII, hasta la aparición 
de los tribunales de menores y la incorporación de la Doctrina de la Situación Irregular 
en América Latina. Se investiga la historia de la atención dispensada a la infancia en 
Brasil desde la época colonial a través de la implementación del Código Mello Mattos, 
del Servicio de Atención a Menores – SAM -, de la Fundación Nacional de Bienestar 
del Menor – FUNABEM -, del Código de Menores de 1979, pautados por la Doctrina 
de la Situación Irregular, hasta la aparición de la Doctrina de Protección Integral, 
incorporada al ordenamiento jurídico brasileño por la Constitución de la República 
Federativa del Brasil, por la Convención sobre los Derechos del Niño y por el Estatuto 
del Niño y del Adolescente. El estudio continúa con un análisis de la situación jurídica 
de la Convención sobre los Derechos del Niño en el ordenamiento jurídico brasileño, 
así como por el Comité sobre los Derechos del Niño de las Naciones Unidas, órgano 
destinado a acompañar la aplicación del tratado en los Estados Parte. A seguir se 
investiga el contenido jurídico del artículo 12 de la Convención sobre los Derechos del 
Niño, que trata del derecho del niño a expresar su opinión en todos los asuntos que le 
conciernen, así como a que sea tomada en cuenta su manifestación. En el último 
tópico se aborda la incidencia del artículo 12 en el sistema jurídico brasileño, ya que 
la disposición no encuentra respaldo en el Estatuto del Niño y del Adolescente. Se 
analizan los principios procesales constitucionales que tratan de la Participación (el 
debido proceso, la contradicción y el derecho de defensa). Sigue una verificación de 
los conceptos de sujeto procesal, sujeto material y tercero, y luego se investiga la 
condición  del niño y del adolescente para figurar como parte en los procesos judiciales 
relacionados con sus intereses. Por último, se realiza un análisis del papel reservado 
a los niños y adolescentes en el procedimiento de pérdida y suspensión del Poder 
Familiar previsto en el Estatuto del Niño y del Adolescente. 

 

Palabras clave: Niño; Niño y adolescente; Derecho a Ser Oído; Participación; Pérdida 

y suspensión del Poder Familiar 
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